LEI Nº 2.457, DE 16 DE JANEIRO DE  2025.


Autoriza o Poder Executivo contratar pessoal por prazo determinado para atender necessidades emergenciais, e dá outras providências.


           Prefeito Municipal de Coronel Barros. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

  	 	Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a contratar pessoal por prazo determinado, em situação emergencial de relevante interesse público, conforme prevê o art.37, inciso IX da Constituição Federal e o art. 196, inciso IV, do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais. 

	 	Art. 2º A necessidade de contratação de que trata o artigo anterior é a que segue:
Quant.                  Denominação                            Carga Horária           	Vencimento

01                    Professor Língua Portuguesa                    25 h/s           	R$    2.813,21
01		Professor Língua Portuguesa                    20 h/s           	R$    2.250,57
01		Professor de Ciências			       30h/s		R$    3.375,85
01		Professor Ensino Religioso		       10 h/s		R$    1.125,29
01		Professor de Artes			       05 h/s		R$       562,64
01		Professor de Matemática		       06h/s		R$	675,17
01		Professor de Inglês			       04h/s		R$	450,11
02		Professor Educação Infantil		       20h/s		R$    2.250,57
01		Professor Anos Iniciais		       18h/s		R$    2.025,51
03		Auxiliar de Educação			       40h/s		R$    1.898,96
03		Auxiliar de Educação			       20h/s		R$       949,48
01                    Auxiliar de Educação			       30h/s 		R$    1.392,57
04		Auxiliar de Serviços Gerais Internos	       20h/s		R$       791,24
01                   	Auxiliar de Serviços Gerais Internos       40h/s		R$    1.582,47
01		Psicólogo				       20h/s		R$    3.428,68
01		Merendeira				       20h/s		R$       791,24
01		Agente Comunitário Saúde		       40h/s		R$    3.036,00
	 		 	
            Art. 3º O prazo de vigência dos contratos de que trata o art. 2º será até o dia 17 de dezembro de 2025, exceto o contrato para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, que será de 01 (um) ano podendo ser renovado por igual período se houver interesse das partes.
          Parágrafo único. Todos os contratos autorizados por esta lei poderão serem rescindidos a qualquer momento se não houver mais interesse ou necessidade pública.

 	 	Art. 4º As atribuições dos contratados a que se refere o artigo 2º serão idênticas às atribuídas para o cargo do quadro de provimento efetivo.

		Art. 5º Aplica-se ao vencimento dos cargos mencionados no art. 2º desta lei, exceto ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, a revisão geral anual a ser concedido ao demais servidores públicos para o exercício de 2025.
 
  	Art. 6º A despesa decorrente da aplicação da presente Lei será atendida por dotação própria do orçamento vigente.

	 	Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Coronel Barros, 16 de janeiro de 2025.


		
		                                                                               Braulio Scherer
				                                                              Prefeito	
Registre-se e publique-se,


Michele Santoni
Secretaria de Saúde

